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AN02020 — —

Ata aprovado em minuta da Sessao Ordinaria da Assembleia de Freguesia

de Vila de Rei, realizada no dia doze de junho de dois mu e vinte, na sede da Junta

de Freguesia, conforme convocatéria datada a 29 de malo do corrente ano,

previamente distribuida.

—-- A Mesa da Assembleia era constituida pelo Presidente da Mesa, Sr. José

Alberto Luis da Silva, 1.° Secretaria, SrY Claudia Cristina Lopes Antunes. 0 presidente da

mesa chamou o Sr. AntOnio Marques da Silva para completar a mesa, assumindo-se

assim como 2° secretário desta Assembleia de Freguesia.---- — —

Estiveram presentes os seguintes membros da Assembleia de Freguesia:

Sr. Carlos Manuel Meneses Garcia, Sr. Luls Miguel Aparicio Branco, Sr.a Tânia Sofia

Mendes Lucas, Sr. Antonio André Vicente, e o Sr. José Alves Dias. — —

Justificaçao de Faltas; foram apresentadas as justificaçoes de faltas da Sr.a

Maria Natãlia Lourenço Dias.------ — —----—

0 Sr. Sérgio Manuel Mateus Francisco, Presidente da Junta esteve presente em

representaçao da mesma, bern como os restantes membros do executivo, Luis Fernando

Martins da Silva e Maria Isabel Nunes Mendes. —

—0 Sr. Presidente da Mesa deu inicio a Sessao pelas 19h30, usando da palavra

para cumprimentar todos os membros presentes e os membros do executivo também

presentes. — — —

APROVACAO DE ATA EM MINUTA -

----------De acordo com o disposto no n.° 3 do art.° 57 da Lei n.°7512013 de 12 de

setembro, a Assembleia de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a

presente ata em minuta a fim de produzir efeitos imediatos.

ORDEM DO DIA (ART. 53 DA LEI N.°75/2013, DE 12 DE SETEMBRO):

PONTO 1 — Correspondencia

—PONTO 2 — lnformaçao do Sr. Presidente da Junta de Freguesia acerca da

atividade da Junta de Freguesia e da situaçäo financeira através do Resumo

Mensal de Tesouraria e Sinteses de Reconciliaçoes Bancarias — para

conhecimento; — —

PONTO 3 — Apreciaçao e votaçao dos documentos da prestaçao de contas

do ano financeiro de 2019— para deliberaçao em minuta;
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PONTO 4 — Apreciaçao do inventário dos bens, direitos e obrigaçöes

patrimoniais da Freguesia — para conhecimento;

PONTO 5 — Aprovaçâo da primeira revisâo ao orçamento e grandes opçöes

do piano do ano financeiro de 2020 — para deiiberaçao em minuta;

PONTO 6 — Apreciaçao dos compromissos piurianuais efetuados ao abrigo

da autorização da Assembieia de Freguesia de 19 de dezembro de 2019, conforme

n.° I do art.° 6° da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro — para apreciaçäo e conhecimento.

DELiBERAcOES TOMADAS. — —

PONTO I — Correspondencia

Nao houve correspondéncia para a Assembleia de Freguesia de Vila de Rei.

PONTO 2 — informaçao do Sr. Presidente da Junta sobre a atividade da

Junta de Freguesia, o resumo mensai de tesouraria e sintese das reconciiiaçoes

bancarias da mesma — para conhecimento; — —

0 Presidente inforrnou os presentes dos trabaihos realizados e a realizar durante

os próximos tempos e tambem deu conhecimento através de documentação entregue

anteriormente a todos os membros relativamente as contas e reconciiiaçoes bancarias da

freguesia. — — — —

PONTO 3 — Apreciaçao e votaçäo dos documentos da prestação de contas

do ano financeiro de 2019— para deliberaçäo em minuta; —----—

—--Depois de analisados todos os documentos, o executivo aprovou por unanimidade

a prestaçâo de contas relativamente ao ano financeiro de 2019, os quals se dao por

integralmente reproduzidos em ata e em minuta, que vao ficar arquivados na pasta dos

documentos, estando disponiveis para consuita quando tai for soiicitado. —

Quanto a execução orçamentai saiienta-se os seguintes pontos: verificou-se que transitou

de 2019 para 2020 urn saldo no valor de 3&250,92€ (trinta e trés mu duzentos e

cinquenta euros e noventa e dois céntimos), apresentando durante o ano corrente de

2019 receitas arrecadas quer correntes e de capital o montante de 284.596,87€

(duzentos e oitenta e quatro mu quinhentos e noventa e seis euros € oitenta e sete

céntimos), quanto as despesas ao longo do ano totalizaram urn valor de 251 .345,95€

(duzentos e cinquenta e urn rnil trezentos e quarenta e cinco euros e noventa e cinco

centimos). — — —----

Nao havendo por parte dos presentes nenhuma questão, foi colocado a votaçâo,
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tendo sido aprovado por malaria corn a abstençao da bancada do PS e tarnbém aprovada

em minuta devido ao seu carater de urgéncia.

PONTO 4 — Apreciaçao do inventário dos bens, direitos e obrigaçoes

patrimonlais da Freguesia — para conhecimento;

Foi dado a todos os membros as documentos relativamente ao inventário de

bens, direitos e obrigaçoes patrimoniais para conhecimento.

PONTO 5 — Aprovaçao da primeira revisäo ao orçamento e grandes opçôes

do piano do ano financeiro de 2020 — para deliberaçao em minuta;

Apresentados os documentos relativamente ~ V revisão ao orçamento e grandes

opçOes do piano para o ano financeiro de 2020, não houve por parte dos membros da

assernbieia quaiquer tipo de questOes, tendo sido colocado a votaçäo pelo presidente da

mesa. —

Finda a rnesma foi aprovado par rnaioria corn a abstençao da bancada do PS.

Devido ao seu carater de urgéncia a mesma foi aprovada ern minuta.

PONTO 6 — Apreciaçao dos compromissos piurianuais efetuados ao abrigo

da autorização da Assembieia de Freguesia de 19 de dezembro de 2019, conforme

fl.° I do art.° 6° da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro — para apreciaçao e conhecimento.

Relativamente aos documentos apresentados quanta aos compromissos

piurianuais, foi dada a conhecer para apreciaçâo e conhecimento. Nao havendo par parte

dos presentes quaiquer pedido para intervençao. —

ENCERRAMENTODAREUNIAO —

E nâo havendo mais nada a tratar e sublinhando que todos as documentos

apresentados se dao coma integraimente transcritos em anexo, a Presidente da Mesa,

Sr. José Alberta Luis da Silva, deu par encerrada a Sessao ordinária, erarn cerca de

20h00. Desta se Iavrou a presente ata, que depois de hda e aprovada, será assinada pelo

Presidente da Assembleia, Sr. José Alberto Luis da Silva, e par mim, Claudia Cristina

Lopes Antunes, primeira secretária, que a redigi e processei em computador.
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Ata aprovado em minuta da Se ao’Ordinária da Assembleia de Freguesia

de Vila de Rei, realizada no dia d de abril de dois mu e vinte, na sede da Junta

de Freguesia, conforme - ocatória datada a 29 de maio do corrente ano,

previamente distribuIda’C” ~r.i.C

A Mesa da Assembleia era constituida pelo Presidente da Mesa, Sr. José
,v’ ~Alberto LuIs da Silva, 1.° Secretaria, S>elau ~WCristna Lopes Antunes. 0 presidente da

mesa chamou o Sr. Antonio Marquós~gCSiIva para completar a mesa, assumindo-se
4—

assim como 2° secretãrio desta’A~sembIeia de Freguesia. —

A” ?‘~

Estiveram preserite?os seguintes membros da Assembleia de Freguesia:

Sr. Carlos Manuel e’~~s Garcia, Sr. Luis Miguel Apariclo Branco, Sr.a Tãnia Sofia

Mendes Lucas, Sr. Antonio André Vicente, e o Sr. José Alves Dias.

Justificaçao de Faltas; foram apresentadas as justificaçoes de faltas da Sr.a

Maria Natalia Lourenço Dias.----—

0 Sr. Sérgio Manuel Mateus Francisco, Presidente da Junta esteve presente em

representaçâo da mesma, bem como os restantes membros do executivo, Luis Fernando

Martins da Silva e Maria Isabel Nunes Mendes. -— —---- —

0 Sr. Presidente da Mesa deu inicio a Sessao pelas 19h30, usando da palavra

para cumprimentar todos os membros presentes e os membros do executivo também

presentes. —

APROVACAODEATAEMMINUTA

De acordo corn o disposto no n.° 3 do art.° 57 da Lei n.°7512013 de 12 de

setembro, a Assembleia de Freguesia deliberou, por unanimidade, aprovar a

presente ata em rninuta a fim de produzir efeitos imediatos.

ORDEM DO DIA (ART. 53 DA LEI N.°7512013, DE 12 DE SETEMBRO):

PONTO I — Correspondencia

PONTO 2 — lnformaçao do Sr. Presidente da Junta de Freguesia acerca da

atividade da Junta de Freguesia e da situaçäo financeira através do Resumo

Mensal de Tesouraria e Sinteses de Reconciliaçoes Bancarias — para

conhecirnento; ----— — _~...

----------PONTO 3 — Apreciaçao e votaçao dos documentos da prestação de contas

do ano financeiro de 2019 — para deliberaçao em minuta; —
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PONTO 4 — Apreciaçao do inventArlo dos bens, direitos e obrigaçoes

patrimonials da Freguesia — para conhecimento; — —

PONTO 5 — Aprovaçao da primeira revisâo ao orçamento e g~andes opçöes
I

do piano do ano financelro de 2020 — para deiiberaçao em minuta;

PONTO 6 — Apreciação dos compromissos ~iurianua~.~fetuados ao abrigo

da autorização da Assembleia de Freguesia de 19 de dezembro de 2019, conforme

ri.0 I do art.° 6° da Lei 812012, de 21 de fevereiro — para api~ciação e conhecimento.

DEUBERAcOEs TOMADAS.

PONTO I — Correspondéncia
I

Não houve correspondéncia para a Assemblêia de Freguesia de Viia de Rei.
PONTO 2 — informaçao do Sr. Presidénte da Junta sabre a atividade da

Junta de Freguesia, a resumo mensal detesouraria e s(ntese das reconciliaçoes
bancarias da mesma — para conhecimen,t6; —----

0 Presidente informou os present’es dos trabaihos reaiizados e a realizar durante

os prôxirnos tempos e tambem deu ,c’onhecimento através de documentação entregue
anteriormente a todos os rnembrosr~lativamente as contas e reconciliaçoes bancarias da
freguesia. — — — —

PONTO 3 — Apreciaçab e votação dos documentos da prestação de contas

do ano financeiro de 2019/ para deiiberaçao em minuta;

Depois de analisadbs todos os documentos, o executivo aprovou por unanimidade

a prestação de contas4elativamente ao ano financeiro de 2019, Os quais se dâo por

integralmente reprodUzidos em ata e em minuta, que vâo ficar arquivados na pasta dos

documentos, esta6do disponiveis para consulta quando tal for solicitado.

Quanto a execy~ão orçamental sahenta-se Os seguintes pontos: verificou-se que transitou

de 2019 pac~ 2020 urn saido no valor de 33250.92€ (trinta e trés mu duzentos e
V

cinquenta/éuros e noventa e dois céntimos), apresentando durante o ano corrente de

2019 redeitas arrecadas quer correntes e de capital o montante de 284.596,87€
(duzentos e oitenta e quatro mu quinhentos e noventa e seis euros e oitenta e sete

centimos), quanto as despesas ao longo do ano totalizaram urn valor de 251 .345,95€
(duzentos e cinquenta e urn mu trezentos e quarenta e cinco euros e noventa e cinco

céntirnos). — — — — — —

Nâo havendo por parte dos presentes nenhuma questão, foi colocado a votação,
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FREGUESIA DE VILA DE RET

EDITAL

CONVOCATORIA

José Alberto L.uIs da Silva
Presidente da Assembleia de Freguesia de Vila de Rei

Torna páblico que no uso da competência que ihe confere a alinea b) do n° 1 do artigo

14.° da Lel no. 75/2013 de 12 de Setembro, convoca a Assernbleia de Freguesia de Vila

de Rel para urna Sessäo Ordinária, a realizar no dia 12 de junho de 2020, pelas 19

horas e 30 minutos, corn a seguinte ordern de dia:

Periodo Antes da Ordem do Dia

Ordem do Dia

Ponto 1 - Correspondência;

Ponto 2 - Informação do Sr. Presidente da Junta acerca da atividade da Junta de
Freguesia e da situação financeira através do Resumo Mensal de Tesouraria
e Sintese das Reconciliaçöes Bancárias — para conhecirnento;

Ponto 3 — Apreciação e votação dos docurnentos da prestaçäo de contas do ano
financeiro de 2019 — para deliberaçäo em rninuta;

Ponto 4 — Apreciaçäo do inventário dos bens, direitos e obrigaçöes patrimoniais da
Freguesia; — para apreciação e conhecimento;

Ponto 5 — Aprovaçäo da prirneira revisão ao orçamento e grandes opçöes do piano do
ano financeiro de 2020 — para deliberaçâo em minuta;

Ponto 6 — Apreciação dos compromissos plurianuals efetuados ao abrigo da autorizaçäo
da Assembleia de Freguesia de 19 de dezembro de 2019, conforme n.° 1 do
art.° 6.0 da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro para apreciação e conhecirnento

Nos termas do no 2 do art/go 30 da Lel 1 -A/2020 de 19 de marco que aprova as medidas
excec/onais e temporir/as de resposta a situacSo epidemio/ógica provocada pela doença
CO VID-1 9, a reun/Jo não será pOblica.

Viia de Rel, 29 de malo de 2020

0 P,çesidente da Assembleia de Freguesia
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FREGUESIA DE VILA DE RET

CONVOCATÔRIA

José Alberto LuIs da Silva
Presidente da Assembleia de Freguesia de Vila de Rel

No uso da competéncia que ihe confere a ailnea b) do n° 1 do artigo 14.° da Lel no.
75/2013 de 12 de Setembro, convoca a Assembiela de Freguesia de Viia de Rei para
uma Sessão Ordinária, a realizar no dia 12 de junho de 2020, pelas 19 horas e 30
minutos, corn a seguinte ordem de dia:

Periodo Antes da Ordem do Dia

Ordem do Dia

Ponto 1 - Correspondência;

Ponto 2 — Informaçäo do Sr. Presidente da Junta acerca da atividade da Junta de
Freguesia e da situaçâo financeira através do Resumo Mensal de Tesouraria
e Smntese das Reconciiiaçöes Bancárias para conhecimento;

Ponto 3 — Apreciaçào e votação dos documentos da prestaçäo de contas do ano
financeiro de 2019 — para deiaberaçäo em minuta;

Ponto 4 — Apreciação do inventário dos bens, direitos e obrigaçöes patrimoniais da
Freguesia; — para conhecimento;

Ponto 5 — Aprovaçäo da prirneira revisão ao orçamento e grandes opçöes do piano do
ano financeiro de 2020 para deiiberaçâo em minuta;

Ponto 6 — Apreciaçäo dos comprornissos piurianuais efetuados ao abrigo da autorização
da Assernbieia de Freguesia de 19 de dezernbro de 2019, conforme fl.0 1 do
art.° 6.° da Lei 8/2012, de 21 de fevereiro — para apreciaçäo e conheCrnento.

Nos termos do n° 2 do aft/go 30 da Lel .t-A/2020 de 19 de marco que aprova as med/das
excec/onais e temporirias de resposta a situacJo epidemio/ógica provocada pela doença
CO VID-19, a reunião não sen pOb/ica.

Viia de Rei, 29 de malo de 2020

0 Presidente da Assernbieia de Freguesia
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Freguesia de Vila de Rei r
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